
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 12/2016. 

MODALIDADE: Pregão Presencial – Registro de Preço. 

 
1. PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº. 

80.912.124/0001-82, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar processo licitatório, 
na modalidade de Pregão Presencial, REGISTRO DE PREÇO, do tipo Menor preço por item, no regime de 
contratação de preços unitários, para Aquisição de produtos de limpeza, copa e cozinha, o qual será 
processado e julgado em consonância com a Lei Federal nº. 10.520/2002, com aplicação subsidiaria da Lei nº. 
8.666/93 e suas atualizações, e conforme Decreto Municipal nº. 105/2014 para registro de preços.  

Para recebimento dos envelopes de Habilitação e Proposta, fica determinado o dia 10/03/2016 até às 
13:45 horas, os quais deverão ser entregues na Sala de Licitações e Contratos.  

O início da sessão publica ocorrerá às 14:00 horas, do dia da entrega dos envelopes. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1  - Aquisição de produtos alimentícios higiene limpeza e copa e cozinha, para as Secretarias conforme itens 

abaixo: 

Itens  Quant Und. DESCRIÇÃO Valor Unt Valor Total 

01 220 Und. 
Agua sanitária - 1L, embalagem com bico dosador, contendo 
modo de usar, composição, informações técnicas, serviço de 
atendimento ao cliente. 

2,50 550,00 

02 157 Und. 
Álcool gel – 500g, 70°INPM, embalagem plástica com bico 
dosador, com certificação do IMETRO. 

  6,00 942,00 

03 65 Und. 
Cera Liquida – composição carnaúba dispersão acrílica 
metalizada, emulsificantes agente nivelador, agente formador 
de filme, alcalinizaste, plastificante, conservante, fragrância, 
corante e água. Incolor para todos os tipos de pisos, com 
ação impermeabilizante e alta performance. Proporciona 
brilho instantâneo e possui fragrância suave. Com 750 ml.  

6,00 390,00 

04 245 Und. 
Desinfetante - para banheiro, anti-bactericida, perfumado, 
embalagem de 1L. Com bico dosador, contendo modo de 
usar, composição, informações técnicas, serviço de 
atendimento ao cliente. 

6,00 1.470,00 

05 240 Und. 
Detergente – para louça liquido concentrado, 
500mlComposição: Alquil benzeno sulfonado de sódio linear, 
alquil bezeno sulfonato de trietanolamina, lauril éster sulfato 
de sódio, coco amido propil betaína, sulfato de magnésio, 
EDTA, formol, corante, perfume e água, Contém tensoativo 
biodegradável., em embalagem plástica e bico dosador, 
contendo data de fabricação e de validade, serviço de 
atendimento ao cliente. 

1,80 432,00 

06 75 Und. 
Esponja lã de aço - P/ limpeza em geral, 60g, embalagem 
lacrada contendo 08 unidades. 

2,00 150,00 



07 80 Und. 
Esponja de limpeza duas faces – embalagem contendo 03 
unidades de 110mmx75mmx20mm, espuma em um dos 
lados e manta abrasiva do outro. 

2,50 200,00 

08 15 Und. 
Esponja palha de aço - inoxidável de alta durabilidade, não 
enferruja, e não arranha os materiais. 

2,50 37,50 

09 203 Und. 
Limpador multiuso – 500ml para limpeza em geral, com 
bico dosador e tampa, composto de alquiel benzeno sulfato 
de sódio, coadjuvantes, solventes, sequestrante, fragrância e 
água. 

4,00 812,00 

10 65 Und. 
Limpa vidro - com 500ml Sua fórmula com hidrorepelentes 
remove toda a sujeira sem deixar manchas além de formar 
uma película invisível e impermeável que mantém as 
superfícies limpas por mais tempo, mesmo após um ciclo de 
chuva.  

5,90 383,50 

11 100 und 
Limpa pisos, azulejos e calçadas – 1 litro, limpeza pesada, 
diluído em agua, com instruções de uso, serviço de 
atendimento ao cliente, composição, data de fabricação e 
validade, com principio ativo de nonil fenol etoxilado e 
alquilpoliglicosídeo. 

4,25 425,00 

12 25 Und. 
Luvas - tamanho m e g, em látex natural sem forro cano 
longo. Prende-se ao antebraço e palma antiderrapante, 
contendo 02 unidades, sendo uma esquerda e outra direita 
perfazendo um par. 

6,00 150,00 

13 20 cx. 
Luvas- tamanho médio, com 100 unidades, para 
procedimento não cirúrgico de látex de borracha natural, 
superfície lisa, Ambidestra, não estéril, com pó bioabsorvível, 
NQA 1,5.  

24,00 480,00 

14 100 Und. 
Pano de copa e cozinha – medida 70x80, branco, 100% 
algodão, com barra nas bordas. 

4,50 450,00 

15 305 Und. 
Pano de limpeza – para chão tamanho 80x90cm, extra 
Grande para limpeza pesada contendo no mínimo 85% de 
algodão, com barra nas bordas.  

8,00 2.440,00 

16 190 Und. 
Papel higiênico – papel higiênico especial macio folha duplo 
picotada, em rolo, não reciclado, alta absorção, na cor 
branca, dimensões de 10cm x 60m, a embalagem deverá 
conter a marca do fabricante, dimensão, indicação de não 
reciclado, cor e lote do produto. Pacote com 16 rolos, fibras 
virgens, em embalagem lacrada. 

19,00 3.610,00 

17 390 Pct. 
Papel toalha – branco, interfoliado, embalagem c/1000 
folhas, lacrado, 100% fibras celulósicas virgens. 

10,00 3.900,00 

18 20 Pct. 
Papel toalha – 02 rolos com 60 folhas cada, 20x20cm, 100% 
fibras celulósicas virgens. 

3,99 79,80 

19 10 Und. 
Refil de Borracha para Rodo de Alumínio - Medidas 80cm 
ou 1,00m, conforme solicitação.. 

12,60 126,00 

20 35 Und. 
Rodo de espuma – com medidas de 40 X 08 X 12cm, com 
cabo, composição em PP, Pet, espuma e madeira. 

9,00 315,00 



21 15 Und. 
Rodo de metal galvanizado - com duas borrachas medindo 
80cm com cabo de metal, com reforço nos cabos 

40,00 600,00 

22 12 Und. 
Rodo de metal galvanizado - com duas borrachas medindo 
1,00m, com cabo de metal, com reforço nos cabos. 

45,00 540,00 

23 20 Und. 
Rodo plástico - com duas Borrachas, medindo 60 cm com 
cabo de 1,20 metros. 

8,00 160,00 

24 112 Und. 
Sabão em pó – multinação 2k em embalagem lacrada em 
caixa de papel, multiuso, composto de tensoativo aniônico, 
tamponentes, coadjuvantes, sinergista, corantes, enzimas, 
branqueador ópticos, essências, água, alvejante e carga.    
Data de fabricação e de validade, serviço de atendimento ao 
cliente.  

17,90 2.004,80 

25 157 Und. 
Sabonete liquido – embalagem em sache lacrada (refil) de 
500ml, perfumado, contendo, data de fabricação e de 
validade, serviço de atendimento ao cliente. 

9,00 1.413,00 

26 30 Und. Sabonete em barra – diversas fragrâncias, 150g, 
embalagem lacrada, com composição, especificações 
técnicas, data de fabricação e validade, com serviço de 
atendimento ao cliente. 

2,00 60,00 

27 15 Und. Amaciante de roupas – embalagem contendo 2 litros, 
fragrâncias perfumadas, diluível em água contendo modo de 
usar, composição, informações técnicas, serviço de 
atendimento ao cliente. 

6,00 90,00 

28 1250 Und. 
Saco de lixo – 100 litros, impermeável, resistente,  und. 0.30 375,00 

29 1250 Und. 
Saco de lixo – 50 litros, impermeável, resistente,  und. 0,20 250,00 

30 2000 Und. 
Saco de lixo - 30 litros, impermeável, resistente,  und. 0,15 300,00 

31 1800 Und. 
Saco de lixo 15 litros, impermeável, resistente,  und. 0,10 180,00 

32 230 Und. 
Sapólio radium cremoso – 300ml, com bico dosador e 
tampa, data de fabricação e validade, composição, 
informações técnicas e serviço de atendimento ao cliente. 

4,00 920,00 

33 20 Und. 
Sapólio radium em pó - informações sobre os ingredientes e 
tipo de produto, produto preparado à base tenso ativo 
aniônico, alcalinizante, agente abrasivo, agente de 
branqueamento e essência. Embalagem com 300g. 

3,60 72,00 

34 30 Und. 
Aromatizante/odorizador de ambiente - aerossol, com 
360ml elimina odores desagradáveis   e perfuma , tendo na 
sua composição emulsificante, anti-oxidante, fragrância, 
veículo e propelentes. 

10,00 300,00 

35 15 Pct. 
Sabão em barra – C/5 unidade, 1kg, contendo glicerina, 
composição, modo de usar data de fabricação e de validade. 

7,00 105,00 

36 10 Und. 
Toalha de banho listrada - medindo 0,55x1,08cm, no 
mínimo 85% algodão nas cores escuras, com barra nas 
bordas. 

15,00 150,00 



37 20 Und. 
Toalha de rosto listrada - medindo 30x60cm, 100% 
algodão, nas cores escuras, com barra nas bordas. 

6,00 120,00 

38 10 cx. 
Touca - confeccionada em falso tecido de 
polipropileno/poliéster, com extremidades plissadas, 
Gramatura de 30 grs, contendo 100 unidades 

12,00 120,00 

39 31 Und. 
Vassoura Palha - tipo colonial grande, com cabo de madeira 
de 1,20 m. 

20,00 620,00 

40 20 Und. 
Vassoura - com corpo e cerdas em plástico, 5 fileiras de 
cerdas, com cabo de 1,20cm em metal revestido. 

11,00 220,00 

41 08 und 
Balde – capacidade para 15 litros constituído de plástico não 
reciclável e alça de metal. 

15,00 120,00 

42 04 und 
Bacia – capacidade para 15 litros constituído de plástico não 
reciclável em formato arredondada. 

14,00 56,00 

43 12 Und. 
Escova - de lavar roupa com cerdas e corpo em plástico. 4,00 48,00 

44 05 cx 
Escova sanitária - Com cabo de 17 centímetros (cm), com 
cerdas de nylon, para limpeza em geral. 

4,00 20,00 

45 80 Und. Álcool - etílico hidratado 70° INPM, utilizado na desinfecção 
de moveis e utensílios, embalagem plástica com tampa 
rosqueável de 01 litro. 

8,00 640,00 

46 72 Und. 
Café – solúvel, 200g, recipiente de vidro com tampa, com 
certificação do ministério da agricultura, com data de 
fabricação e de validade. 

13,00 936,00 

47 120 Und. 
Chá – caixa contendo 12 sachê, sabores: endro, camomila, 
hortelã, cidreira, e erva doce. Com data de fabricação e prazo 
de validade e composição. 

4,50 540,00 

48 250 Und. 
Erva mate para chimarrão – ilex paraguaiensis, 1 kg, 
natural, contendo informações nutricionais, data de 
fabricação e de validade, serviço de atendimento ao cliente. 

10,00 2.500,00 

49 38 Pct. 
Açúcar cristal – pacote de 5 kg, origem vegetal, sacarose de 
cana de açúcar, embalagem plástica, transparente, 
resistente. Deve constar data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 12 meses. Com registro no ministério 
da Saúde. 

13,00 494,00 

50 200 Und. 
Agua mineral – galão 20 litros, embalagem lacrada, a base 
de troca, contendo composição química, data de envase e 
data de validade não inferior a 2 meses. 

10,50 2.100,00 

51 20 Und. 
Óleo de soja – embalagem de 900 ml, com data de 
fabricação e validade de no mínimo 12 meses. Registro no 
Ministério da Saúde. Sem amassados. 

4,00 80,00 

52 03 Pct. 
Agua mineral sem gás – garrafa pet de 500 ml, pacote com 
12 unidades, com data de fabricação e prazo de validade, 
com certificação no ministério da saúde, composição, local de 
retirada e envase, e responsável técnico. 

15,00 45,00 

53 03 Pct. 
Agua mineral com gás – garrafa pet de 500 ml, pacote com 
12 unidades, com data de fabricação e prazo de validade, 

16,00 48,00 



com certificação no ministério da saúde, composição, local de 
retirada e envase, e responsável técnico. 

54 22 Pct. 
Canudinho grosso para refrigerante – pacote com 800und 10,00 220,00 

55 155 Pct. 
Copo descartável – pacote com 100 unidades de 180 ml, 
cristal transparente, conforme norma ABNT e certificação do 
IMETRO. 

4,50 697,50 

56 105 Und. 
Copo descartável – pacote com 100 unidades de 80 ml, 
cristal transparente, conforme norma ABNT e certificação do 
IMETRO. 

4,00 420,00 

57 60 Und. 
Guardanapo – com 50 folhas, 33x30cm, em embalagem 
lacrada. 

3,00 180,00 

58 80 Pct. 
Filtro – para chimarrão contendo 02 unid, 100% de poliéster. 1,50 120,00 

59 15 Rol. 
Saco plástico para alimentos – com 100 unidades, 
acondiciona até 5 kg de alimenta, transparente, utilizado em 
geladeira freezer e micro-ondas.. 

6,00 90,00 

60 80 Rol. 
Saco plástico para alimentos – com 100 unidades, 
acondiciona até 3 kg de alimenta, transparente, utilizado em 
geladeira freezer e micro-ondas. 

4,00 320,00 

61 03 Und. 
Garrafa térmica - de mesa 1,8 litros, com jato direcionável e 
bico conta pingos, com corpo constituído em aço inox e 
ampola interna de vidro, com mecanismo de pressão 
superior. 

110,00 330,00 

62 03 Und. 
Bomba para chimarrão – desmontável com rosca para 
limpeza, constituída em aço inox, com escova para limpeza.  

46,00 138,00 

63 15 Und. 
Isqueiro a gás - Tamanho grande, com certificação do 
INMETRO. 

3,75 56,25 

64 73 Und. 
Recarga de gás - 13KG, com certificação do IMETRO. 58,00 4.234,00 

65 40 Und. 
Açúcar mascavo - derivado de cana, limpo, em adequadas 
condições para o consumo. Entregue em embalagem lacrada 
contendo 01 kg, nas quais deverá constar as informações 
nutricionais, data de fabricação recente e prazo de validade 
de até 6 meses ou conforme padrão exigido pelas normas do 
produto. Para merenda escolar. 

7,00 280,00 

66 06 Und. 
Biscoito crackers sem glúten - produto elaborado com 
ingredientes isentos de glúten e trigo. Ingredientes: amido de 
milho, farinha de milho, margarina vegetal (gorduras e óleos 
vegetais – palma, palmiste, coco, colza em proporções 
variáveis), água, sal, emulsificante: mono e diglicérideos de 
ácidos gordos, aromatizante, maltodextrina, xarope de arroz, 
amido de mandioca modificada, amido de milho modificado, 
farinha de soja, sal, levedura, espessantes: goma de guar, 
hidroxipropilmeticelulose, levantes: tartarato monopotássico, 
hidrogenocarbonato de sódio, emulsionante: ésteres mono e 

7,40 44,40 



diacetiltartáricos de mono e diglicéridos de ácidos gordos, 
aromatizante natural. Embalagem de 210 gramas. Com data 
de fabricação recente e validade de no mínimo 6 meses. Para 
merenda escolar. 

67 50 Und. 
Brócolis – maços novos, limpos, sem sujidades, de 1ª 
qualidade. Deve apresentar característica bem formada, livre 
de danos fisiológicos, pragas e doenças. Para merenda 
escolar. 

4,50 225,00 

68 190 Kg. 
Carne suína - de 1ª qualidade, em pacotes de 1 a 2kg, 
resfriada, limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida 
nem pegajosa, cor: própria da espécie, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas, odor próprio, tipo de corte: em 
bifes, embaladas em saco plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, com selo de inspeção. 
Para merenda escolar. 

13,00 2.470,00 

69 05 Und. 
Farinha de arroz - produto à base de arroz pré-cozido, 
adicionado de vitaminas e sais minerais, em pó, 
acondicionado em lata ou depósito plástico apropriados, 
hermeticamente fechado. Embalagens de 1 kg. Devendo ser 
fabricada a partir de matérias sãs e limpas, isentas de 
matérias terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidas, 
fermentadas ou rançosas. Com data de fabricação recente e 
prazo de validade. Para merenda escolar. 

3,25 16,25 

70 02 Und. 
Macarrão sem glúten – macarrão de arroz sem glúten. 
Elaborado sem produtos que contenham glúten e trigo. 
Ingredientes: farinha de arroz, emulsificante E471, ovo, 
corantes naturais cúrcuma e urucum. Embalagem de 500 
gramas, contendo peso identificado, rótulo de informação 
nutricional, data de fabricação e validade. Para merenda 
escolar. 

7,00 14,00 

71 150 Und. 
Massa integral para pizza - fabricada em padaria, com 
espessura de 2 cm, formato redondo com aproximadamente 
30 cm de diâmetro, fresca com aspecto e odor agradável, 
mantida sob refrigeração entregue pré assada recoberta com 
papel filme. A embalagem deverá conter rótulo com nome do 
fornecedor, peso identificado, data de fabricação e validade e 
informação nutricional do produto. Para merenda escolar. 

4,00 600,00 

72 600 Kg. 
Melancia – unidades de tamanho médio, grau médio de 
amadurecimento. De 1ª qualidade, limpas, não batida e não 
amassada, devem ser sãs, sem rupturas e/ou pancadas na 
casca. Para merenda escolar. 

2,00 1.200,00 

73 30 Kg. 
Morango in natura - de primeira qualidade, embalagem em 
bandeja de plástico transparente, apresentando grau médio 
de maturação, tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

13,00 390,00 



Para merenda escolar. 

74 90 Kg. 
Repolho – limpos, frescos, de 1ª qualidade. Unidades de, 
aproximadamente, 2 kg. Deve apresentar característica bem 
formada, livre de danos fisiológicos, pragas e doenças. Para 
merenda escolar. 

3,00 270,00 

75 60 Und. 
Rúcula – maço fresca, limpa, nova 1ª qualidade, as folhas 
devem estar com aspecto de produto fresco, ou seja, 
brilhantes, firmes, sem áreas escuras e sem folhas murchas, 
acondicionada em embalagens específicas para alimentos. 
Para merenda escolar. 

2,50 150,00 

76 40 Kg. 
Uva Rubi ou Itália – os cachos não podem conter manchas, 
devem estar bem cheios, com bagas firmes lisas, de cor e 
tamanho apropriados para a variedade. A fruta não deve se 
desprender com facilidade. Para merenda escolar. 

8,50 340,00 

   
 TOTAL 46.375,00 

 

Parágrafo primeiro: Os valores estipulados no objeto são considerados valores máximos, sendo que a 

empresa proponente que apresentar valor superior ao estipulado no objeto estará desclassificada.  

Parágrafo segundo: As empresas deverão apresentar, obrigatoriamente e pormenorizado, relação dos 

valores unitários de cada item. 

Parágrafo terceiro: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto pretendido, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro a preferência na contratação em igualdade de condições, nos termos do 

art. 15, parágrafo 4º da Lei nº. 8.666/93. 

                                                        
2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1 - Poderão participar deste Pregão às pessoas físicas e jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação 
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital. 
 
2.2 - Não poderão participar da presente licitação as interessadas que se encontrarem sob falência, concurso 
de credores, dissolução, liquidação, punidas com suspensão de licitar ou contratar com a Administração 
Municipal, ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
2.3 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
 

3 – ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
3.1 - Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 
3.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação” deverão estar devidamente 
fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço data e 
horários especificados abaixo: 
LOCAL: Rua São Luiz 210 - Centro – Setor de Compras – São Miguel da Boa Vista/SC. 
DATA: 10/03/2016. 
HORÁRIO: 08:45 hs. 



  
3.1.2 - Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: de Proposta de Preços e de 
Habilitação.  
 
3.1.3 - Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, e identificados com a razão social da licitante, o número e o título do 
conteúdo ("Proposta de Comercial” ou "Documentos de Habilitação"), no envelope contendo a Proposta deverá 
conter o número do item a ser cotado pela empresa, na forma dos incisos I e II a seguir: 
 
I - Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preços: 
 
ENVELOPE Nº. 001 (PROPOSTA COMERCIAL) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 12/2016. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – Registro de Preço. 
LICITANTE: .................................................................... 
CNPJ/CPF: ..................................................................... 
ABERTURA: 10/03/2016.  HORA: 14:00h. 
 
II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
 
ENVELOPE Nº. 002 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 12/2016. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – Registro de Preço. 
LICITANTE: .................................................................... 
CNPJ/CPF: ..................................................................... 
ABERTURA: 10/03/2016. HORA: 14:00 hs. 
 
3.2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados: a) ou no 
original; b) ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC; c) ou pela juntada da(s) 
folha(s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s). 
 
3.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preços e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 
 
3.4 - A autenticação, quando feita pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ao Pregoeiro da 
Prefeitura Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC, será efetuada, em horário de expediente, no setor de 
Compras até um dia anterior a data estipulada para realização do certame. 
 
3.5 - O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preços e da habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer os bens, objeto da presente licitação. 
 
3.6 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fax-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como 
forma de ilustração das propostas de preços.   
 
3.7 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente Edital 
por irregularidade, protocolizando o pedido até dois dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, 
no endereço discriminado no item 3.1.1 deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 



vinte e quatro horas.  
 
3.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidade supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do 
Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
 
3.9 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ele pertinente. 
 
3.10 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 

4 - DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº. 001) 
 
4.1 - O envelope “Proposta de Preços” deverá conter a proposta de preços do licitante, que deverá atender aos 
seguintes requisitos: 
 
I - A proposta deverá estar comprovadamente subscritada pelo representante legal da empresa, e deverá ser 
apresentada sob o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, sendo emitida obrigatoriamente em formato 
digital através de fornecida em “disco rígido”, “CDs” de todos os itens cotados compatível com o 
programa utilizado pelo setor de compras, (Sistema Betha), versão mínima 2.019, sendo acompanhada 
por uma via impressa, assinada e carimbada em seu final pelo representante legal, e rubricada nas 
demais folhas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e acondicionadas em envelope opaco e lacrado de 
forma a não permitir sua violação. A solicitação do arquivo Betha dar-se-á no e-mail 
compras@saomigueldaboavista.sc.gov.br ou admfazenda@saomigueldaboavista.sc.gov.br devendo ser 
identificada, constando telefone para contato, e-mail, Razão Social, endereço, CNPJ, conforme modelo 
constante no ANEXO III, para que possam ser informadas eventuais alterações no processo. O programa Betha 
Auto Cotação está disponível para download no site da Prefeitura Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC. 
 
II - Os preços propostos completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de assistência técnica, manutenção, reposição de peças, 
garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, constantes da proposta; 
 
III - Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes, a contar da 
data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa será considerado como tal; 
 
IV - Conter preço unitário por item; 
 
4.2 - Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.3 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 
 
4.4 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a 
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 
contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 
 
4.5 - A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos dos materiais necessários à 
entrega do objeto em perfeitas condições de uso. 
   
4.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório. 



 
5 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº. 2) 

  
5.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter: ANEXO I. 
 

6 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

6.1 - Antes do início da sessão, os representantes das interessadas em participar do certame que pretendam 
ofertar lances, ou apenas acompanhar a licitação, com poderes gerais de representação, porém sem poderes 
para ofertar lances, deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de 
documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais, se for o caso, nos termos previstos pelo inciso IV, do artigo 11, do Decreto nº. 3.555/2000. 
  
6.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
 
6.3 - Por credenciamento entende-se a apresentação dos seguintes documentos: 
 
I – Copia autenticada do Documento Oficial de Identidade com foto; 
 
II - Procuração por instrumento público ou particular, nesta hipótese, com firma reconhecida como autêntica por 
tabelião e em ambos os casos acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos 
da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), que comprove a capacidade de representação, inclusive 
com outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances de preços, se for o caso, e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.  
 
III - Documentos comprobatórios, quando este for o caso, de ser o credenciado sócio da sociedade, com 
poderes para sua representação, ou titular de firma individual (atos constitutivos da pessoa jurídica, atos 
comprobatórios de eleição, declaração de firma individual, etc., conforme o caso).  
 
IV – conforme Lei Complementar nº. 123 de 15/12/2006, as empresas enquadradas no estatuto da 
Microempresa e Empresa de Pequeno porte, devem apresentar documentos que comprovem o enquadramento 
destas, exemplo: certidão simplificada da junta comercial expedida a no máximo 30 dias. Caso a licitante não 
apresente tais documentos de comprovação do enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
no ato do credenciamento (mesmo que estiver enquadrada), perdera automaticamente o direito de fazer uso 
das vantagens da Lei Complementar nº. 123 de 15/12/2006, quanto à regularidade fiscal e direito de 
preferência. 
 
6.3.1 - Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do início da sessão do Pregão. 
No caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, ou pelo Pregoeiro, ou por servidor 
integrante da Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC, à vista do 
original.   
 
6.4 - A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer documentos para tanto exigidos impossibilitará 
o credenciamento e, de consequência, impedirá a prática de qualquer ato inerente ao certame pela pessoa que 
não o obteve. 
 
6.5 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
 
6.6 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

 
7 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 



 
7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes de todas as licitantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, 
receberá, em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preços e 
Habilitação, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não credenciadas, sendo registrados em ata os 
nomes das licitantes. 
A empresa poderá enviar sua proposta e documentação por meio de entrega postal, desde que envie fora do 
envelope as declarações exigidas com assinatura reconhecida do representante legal da entidade, cópia 
autenticada do ato constitutivo ou estatuto, caso contrario será desclassificada. 

 
7.2 - Após recebidos os documentos pelo Pregoeiro na forma do subitem 7.1 e dado início à abertura dos 
envelopes, não mais serão admitidas novas licitantes ao certame. 
  
7.3 - Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas de preço, sendo feita sua conferência 
e rubrica, pelo pregoeiro. 
 
7.4 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

8 - DO JULGAMENTO 
 
8.1 - Divisões por etapas para ordenamento dos trabalhos 
 
8.1.1 - O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (proposta de preços e habilitação), e obedecerá 
ao critério do Menor Preço por Item, levando em consideração que no preço, após a vírgula deverá constar 
apenas 02 (dois) números representando os centavos de reais: 
 
I – a etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as licitantes, 
classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais das licitantes 
classificadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor; 
 
II – a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação, que compreenderá a verificação e 
análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do licitante classificado em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital, esta etapa 
compreenderá também a declaração da licitante vencedora do certame e a adjudicação. 
 
8.2 - Etapa de Classificação de Preços. 
 
8.2.1 - Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes.  
 
8.2.2 - O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço 
para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
 
8.2.3 - O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes. 
 
8.2.4 - O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 
menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 
 
8.2.4.1 - O valor máximo, em Reais (R$), das propostas a serem admitidas para a etapa de lances verbais, 
conforme subitem 8.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, levando em consideração que após a 



vírgula deverá constar apenas 02 (dois) números representando os centavos de reais. 
 
8.2.5 - Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços classificadas conforme o subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
8.2.6 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das 
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos, decrescentes, 
igual e/ou maior que 01 (um) centavo de real para o item. 
 
8.2.7 - O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas a apresentar, individualmente, 
lances verbais, a partir da proposta escrita classificada com o maior preço, prosseguindo sequencialmente, em 
ordem decrescente de valor. 
 
8.2.8 - Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 
 I – neste momento o pregoeiro terá conhecimento das licitantes que apresentaram documentação no 
credenciamento e estão enquadradas no Regime de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e que 
apresentaram proposta final em até 10% (dez por cento) superior a melhor proposta, terão o direito de 
preferência para ofertar uma proposta inferior a proposta melhor classificada. 
 
8.2.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão da 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, no final da etapa competitiva. 
 
8.2.10 - Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
8.2.11 - Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.2.12 - Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital. 
 
8.2.13 - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances verbais, 
o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
 
8.2.14 - Nas situações previstas nos subitens 8.2.8, 8.2.11 e 8.3.4, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o representante credenciado para que seja obtido preço melhor. 
 
8.2.15 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades 
constantes neste Edital. 
 
8.2.16 - Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos serviços condicionada a prazos, 
descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido. 
 
8.2.17 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. 
 
8.3 - Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação. 



 
8.3.1 - Efetuados os procedimentos previstos no item 9.2 deste Edital, e sendo aceitável a proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" 
desta licitante. 
 
8.3.2 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitados; salvo 
as licitantes que apresentaram documentação no credenciamento e estão enquadradas no Regime de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, terão um prazo de 02 (dias) úteis sendo prorrogado por igual 
período a critério da Administração Publica para apresentar nova comprovação de regularidade fiscal exigida no 
edita. 
 
8.3.3 - Constatado o atendimento das exigências previstas pelo Edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da inexistência de recursos, e 
pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese da existência de recursos. 
 
8.3.4 - Se o licitante desatender às exigências habilita tórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame, pelo Pregoeiro.     
 
8.3.5 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as 
propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo 
Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à 
sessão. 
 
8.3.6 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras 
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho e/ou 
assinado a Ata pela licitante vencedora, após esse fato, os documentos/envelopes ficarão por 20 (vinte) dias à 
disposição das licitantes para retira-los, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.  

 
9. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO 
PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1 - Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e 
encaminhar o processo à Autoridade competente para a sua homologação. 
 
9.2 - Caso haja recurso, a adjudicação do objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e a homologação do processo 
efetuada pela Autoridade competente, somente após apreciação pelo pregoeiro sobre o mesmo. 
 
9.3 - Homologado o resultado pelo Município, e comunicado à proponente vencedora e aos demais licitantes 
que concordaram em assinar a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições do primeiro colocado, terão 
um prazo máximo de 02 (dois) dias para comparecer no Departamento de Compras desta Prefeitura para 
assinar a referida Ata.  
 
9.3.1. - Poderão ser registradas todas as empresas que manifestarem interesse em assinar a Ata com mesmo 
preço e mesmas condições do primeiro colocado, observando-se o seguinte: 
a) Os fornecedores ficarão disponíveis durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços; 
b) Quando das contratações decorrentes do Registro de Preços será respeitada a ordem de classificação das 
empresas constantes na Ata. 
 



9.3.2. - Os demais fornecedores serão classificados neste processo, em ordem decrescente de preço proposto 
e poderão ser convocados para compor a Ata de Registro de Preços, nos casos previstos neste Edital e na Ata 
dele decorrente. 
 
9.4. - A recusa injustificada do detentor do preço registrado em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades previstas no item 16 deste Edital. 
 
9.4.1 - Nas hipóteses de recusa do(s) adjudicatário(s) em firmar a Ata de Registro de Preços, a autoridade 
competente poderá convocar os demais licitantes para assinar a Ata, observada a ordem de classificação e os 
procedimentos de habilitação referidos no presente Edital, atendendo ao disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei 
nº. 10.520/2002. 
 
9.5. - No caso do licitante vencedor não apresentar situação regular no ato das solicitações, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, serão convocados os licitantes remanescentes na seguinte ordem: 
a) As empresas que, na sessão do Pregão, assinaram a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições do 
primeiro colocado; 
b) Na ausência, impossibilidade ou recusa das empresas nas condições da alínea anterior, as que vierem a 
assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocadas. 
 
9.6. - A critério do Município, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para atender a 
demanda estimada, e desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, e, ainda, que esteja 
devidamente justificada e comprovada a vantagem, e, também, que as ofertas sejam em valor inferior ao 
máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 
 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO: 
 
10.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
10.2 - Constam da Minuta da Ata de Registro de Preços as condições e a forma de pagamento, as sanções 
para o caso de inadimplemento e as demais obrigações das partes, integrando este Edital. 
 
10.3 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, após ser assinada/firmada entre as 
partes. 
 
10.4. - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais/serviços, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
 
10.4.1. - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a 
negociação para redução do preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
10.4.2. - No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado, e mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira), sendo frustrada 
a negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido. 
 
10.4.3. - Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos preços unitários em razão de 
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível 



no momento da licitação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pelo Fornecedor (requerimento, 
planilha de custos e documentação de suporte). 
 
10.4.4. - As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-
financeiro, serão publicadas na imprensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação contida no art. 15, 
parágrafo 2º da Lei nº. 8.666/93 (publicação trimestral dos preços registrados). 
 
10.5. - A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de 
preços, será formalizada por instrumento contratual, autorização de compra ou outro instrumento similar, 
conforme o disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.6. - As secretarias usuárias da Ata de Registro de Preços não emitirão qualquer Ordem de serviço/Nota de 
Empenho, sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário. 
 
10.7. - A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração direta ou indireta que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador e autorização do Município, desde que com anuência do fornecedor e que o 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas (conforme modelo de solicitação de 
adesão em anexo). 
 
10.8. - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 100% dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.     
 

11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1 - Ao final da sessão, após declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
 
11.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final de cada lote/item do 
Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
licitante vencedor. 
 
11.3 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Rua São 
Luiz 210 - Centro – São Miguel da Boa Vista/SC. 
 
11.5 - Improvidos os recursos, o Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC fará a adjudicação do objeto 
da licitação ao licitante declarado vencedor, homologará a licitação e decidirá quanto à contratação. 
 
11.6 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da sessão, nem serão recebidas às 
petições de contrarrazões intempestivamente apresentadas.  
 

12 - DO CONTRATO 
 
12.1 - Após o procedimento licitatório, o Município convocará o representante legal da licitante vencedora para 
firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente (ata de registro de preço), da proposta aceita, sendo que 
o prazo, máximo, para assinatura do Contrato é de 05 (cinco) dias. 
 



12.2 - Caso o representante legal da licitante vencedora não assinar o Contrato, no prazo previsto no item 12.1, 
a empresa será desclassificada e a Administração convocará a segunda colocada. 
 
12.3 - A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 
habilitação. 
 
12.4 - O fornecimento do objeto deverá ser nas Secretarias Municipais, conforme solicitação, possuindo todas as 

licenças obrigatórias para este fim, junto às agencias regulamentadoras. 

12.5 - O prazo para entrega/execução do objeto deste Edital será conforme programação/necessidade das 
Secretarias Municipais de São Miguel da Boa Vista/SC e, no prazo, máximo, de 48 (quarenta e oito) horas 
após a emissão da autorização de fornecimento, a qual se dará via fax ou e-mail. 
 
12.6 - A Contratada se obriga a proceder à entrega do bem cotado, no prazo previsto e nas condições 
contratadas. 
 
12.7 - A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais ofertados, bem como é responsável por eventuais 
custos adicionais. 
 
12.8 - Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se, 
injustificadamente, a entregar o objeto deste, será convocada outra licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis.  
 
12.9 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem na prestação dos serviços objeto da presente licitação, conforme a lei. 
 
12.10 – O objeto entregue estará sob responsabilidade do secretário de cada setor, ora nominado fiscal do 
contrato, sendo que o mesmo deve atesta quanto a qualidade e quantidade dos itens recebidos. 
 

13 – DO PAGAMENTO 
 
13.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura, até dia 12 do mês subsequente, após a entrega/execução do 
objeto, em moeda nacional, mediante Depósito Bancário e apresentação da Fatura/Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo Secretário da Pasta, observando-se, antes do pagamento, a comprovação da regularidade da 
documentação e relatório comprovando a entrega/execução dos objetos licitados.  
 
13.2 - A critério da Contratante, poderão ser utilizada parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da Contratada. 
 
13.3 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de 
contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da 
matriz. 
 
13.4 - O objeto licitado deve estar dentro das características solicitadas, sob pena de não pagamento da 
respectiva nota fiscal correspondente. 
 

14 - DOS ENCARGOS 
 
14.1 - Incumbe a Administração Municipal: 



 
I – Fiscalizar através do Secretario(a) de cada pasta, ora nominado fiscal do contrato, a efetiva 
execução/entrega do objeto licitado, bem como averiguar a qualidade dos produtos, fiscalizar, conferir e atestar 
as notas fiscais/faturas. 
 
II – efetuar os pagamentos à Contratada. 
 
III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 
  
14.2 - Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste Edital e seus Anexos: 
 
I - realizar a entrega/prestação dos produtos ou serviços, objeto da presente licitação, nos prazos e condições 
previstos conforme Edital; 
 
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre os materiais fornecidos; 
 
III - substituir, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas e sem custos adicionais para o Município, o bem 
rejeitado, recusado pela fiscalização do contrato; 
 
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da contratação; 
 
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação. 
 
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adimplemento das obrigações decorrentes da 
contratação, tais como: transportes e demais custos que se fizerem necessários para a execução/entrega do 
bem.  
 

15 - DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 
 
15.1 - A execução/entrega do objeto desta será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato e/ou por 
servidores designado sob sua responsabilidade.  
 
15.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, 
não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
15.3 - Estando o objeto licitado em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela 
fiscalização do contrato e enviados ao Departamento Financeiro, para o devido pagamento. 
 
15.4 - A execução/entrega do objeto deste edital deverá ser realizada, de forma parcelada, conforme solicitação 
das Secretarias Municipais de São Miguel da Boa Vista/SC, em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas após a 
solicitação, a qual se dará via email, fax, telefone. 
 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1 - A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na entrega do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste e das demais cominações legais.  



 
16.2 - Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes 
penalidades: 
 
I - advertência; 
 
II - multas: 
 
a) De 3% (três por cento), ao dia, sobre o valor total do contrato, no caso de não fornecimento do objeto 
solicitado no prazo previsto no item 12.5 deste Edital, limitando-se a 30% (trinta por cento). 
 
b) De 40% (quarenta por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, aplicada em dobro na reincidência. 
 
c) de 80% (oitenta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária 
em assinar a Ata e/ou o termo de contrato no prazo previsto neste Edital, bem como no caso de rescisão 
unilateral por parte/interesse da contratada. 
 
16.3 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis contados da 
respectiva intimação. 
 
16.4 - No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
16.5 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 
 
16.6 - As sanções previstas nos subitens 16.1, 16.2, I poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, do 
subitem 16.2. 
 

17 - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
17.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 
 
17.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade do fornecimento nos 
prazos estipulados; 
 
d) O atraso injustificado da conclusão do contrato sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
 
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
 
f) O descumprimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 



execução, assim como as de seus superiores; 
 
g) O cometimento reiterado de falta na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, desde que prejudique a 
execução do Contrato; 
 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificada e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contrato e exaradas no processo Administrativo a 
que se refere o Contrato; 
 
l) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
 
m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços 
ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
 
n) A não liberação, por parte da Administração, de área ou local para o fornecimento dos materiais, nos prazos 
contratuais; 
 
o) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do contrato; 
 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, desde que 
prejudique a execução do contrato ou implique violação, ainda que indireta, das normas que disciplinam as 
licitações. 
 
17.3 - Quanto à sua forma a rescisão poderá ser: 
 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
 
c) Judicial, nos termos da legislação. 
 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público e o da Administração, sem comprometimento da segurança 
da contratação. 



 
18.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 
 
18.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
18.4 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital. 
 
18.5 - A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não implicarão 
direito à contratação. 
 
18.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura de São Miguel da 
Boa Vista/SC, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
 
18.7 - O Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos 
termos do art. 49 da Lei n°. 8.666/93. 
 
18.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este 
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
18.9 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 
Comarca de Maravilha/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que 
possa ser exceto o que dispõe o inciso X do art. 29 da Constituição Federal. 
 
18.10 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos locais e horários anteriormente estabelecidos. 

 
18.11 - É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, do objeto que for adjudicado em consequência 
desta licitação. 
 
18.12 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
18.13 - Fazem parte integrante deste Edital: 
ANEXO I – HABILITAÇÃO. 
ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO. 
ANEXO III – MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE ARQUIVO. 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
E DO TRABALHO DO MENOR 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

 
19. DO HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

 
19.1 - Este Pregão será afixado para conhecimento e consulta dos interessados no Mural Oficial da Prefeitura 
Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC. 
 
19.2 - Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos no Setor de Compras e Licitações, no endereço 



mencionado no preâmbulo, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, no setor de compras e 
licitações até o último dia previsto para entrega dos envelopes. 
 

 São Miguel da Boa Vista/SC, 26/02/2016. 
 

 
 
 
 

VALMIR CESAR SCHROTER 
Prefeito Municipal em exercício 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 12/2016. 

MODALIDADE: Pregão Presencial – Registro de Preço 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 12/2016. 

MODALIDADE: Pregão Presencial – Registro de Preço 

 
Para o presente Processo Licitatório, serão necessários a apresentação dos documentos abaixo relacionados. 
 
Regularidade Fiscal Comprovante de regularidade para com o FGTS. 
Regularidade Fiscal Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Regularidade Fiscal Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal. 
Regularidade Fiscal Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da empresa. 
Regularidade  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
Regularidade  Certidão Negativa de Falência e Concordata. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO II 
 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 
LICITANTE: ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC 
ENDEREÇO: RUA SÃO LUIZ, 210. 
CNPJ: 80.912;124/0001-82 
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 12/2016. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – Registro de Preço 
 
 

PROCURAÇÃO 
 

 A (nome da empresa)______________, CNPJ n° ___________, com sede à _____________, neste ato 
representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço) 
 
 
Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, 
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),  
 
 
A quem confere(m) amplos poderes para junto a Administração Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC, 
praticar atos necessários para representar a outorgante no processo licitatório n° 12/2016, na modalidade 
Pregão Presencial – Registro de Preço, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 
ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e 
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom 
firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 
 

 
 
Local, data e assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RECONHECER FIRMA 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO III 
 
FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DO ARQUIVO BETHA 
LICITANTE: ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC 
ENDEREÇO: RUA SÃO LUIZ, 210. 
CNPJ: 80.912.124/0001-82 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 12/2016. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
                           
 
Nome da Empresa:  
CNPJ:  
Endereço:  
E-mail: 
Fone: 
Local e Data:  
Responsável legal: 
 
Obs. Solicito através dos canais acima disponibilizados, informações sobre possíveis alterações que por 
ventura possam ocorrer no processo licitatório n° 12/2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO IV 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO E DO 
TRABALHO DO MENOR 
LICITANTE: ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC 
ENDEREÇO: RUA SÃO LUIZ, 210. 
CNPJ: 80.912.124/0001-82 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 12/2016. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – Registro de Preço. 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
    ………..(RAZÃO SOCIAL)………………………………………………………………………………………….                     
a) Por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº. ..... / 
............, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
sua habilitação no presente certame licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, em cumprimento ao que determina a Lei e este Edital. 
 
b) Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao que 
determina a Lei e este Edital. 
 
…………………………………………./……………../……….. de 2016. 
 
_______________________ 
          (representante) 
 
OBS.: 1) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após o CREDÊNCIAMENTO, e separadamente 
dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação. 
 2) A não-entrega desta Declaração, exigida no Edital, implicará o não recebimento, por parte do 
Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 
aceitação da licitante no certame licitatório. 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
LICITANTE: ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC 
ENDEREÇO: RUA SÃO LUIZ, 210. 
CNPJ: 80.912.124/0001-82 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 12/2016. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – Registro de Preço. 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

     ………………………………RAZÃO SOCIAL…………………………………………………………………………., 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) ……………..REPRESENTANTE…………………………… 
infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n

o
 ………………………. e do CPF/MF n

o
 

………………………………………., para os fins de participação no Pregão Presencial N
o
 .../.........., e para 

cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4
o
 da Lei n

o
 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 

18/07/2002, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital 
do Pregão, Registro de Preço, em epígrafe. 
 
…………………………………………………/………………./……………… de 2016. 
 
 
_________________ 
( REPRESENTNATE) 
 
 
OBS.: 1) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após o CREDÊNCIAMENTO, e separadamente 
dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação. 
 2) A não-entrega desta Declaração e documentos, exigida no Edital, implicará o não recebimento, por 
parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, 
portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


